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PARECER JURÍDICO

PROCESSO N° 10937/2020/SMEC/VOL. I a II.

INTERESSADA: Secretaria Municipal de Educação e Cultura- SMEC

ASSUNTO: Contratação, através de registro de preços, para o serviço de natureza continuada
de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação,
incluindo a reposição de peças e/ou materiais em aparelhos de ar condicionado tipo split, a
fim de atender a demanda da Rede de Ensino Municipal Urbano, Rural, Indígena, Depósitos e
a Sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SMEC.

Versam os presentes autos sobre a possibilidade de licitação na modalidade Pregão

Eletrónico, para contratação, através de registro de preços, para o serviço de natureza continuada de

empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva, instalação e desinstalação, incluindo a

reposição de peças e/ou materiais em aparelhos de ar condicionado tipo split, a fim de atender a

demanda da Rede de Ensino Municipal Urbano, Rural, Indígena, Depósitos e a Sede da Secretaria

Municipalde Educação e Cultura - SMEC.

Verificam-se da análise do Processo às fls. 01/183 todo o trâmite inicial do

procedimento licitatóriopara a devida contratação do objeto pretendido.

Todavia, às fls. 184/195-v, 198/199 e 237/240 foram colacionados os pedidos de

impugnação ao edital, apresentados pelas empresas interessadas no certame, bem como as respostas da

" SMEC acerca dos referidos pedidos, as decisões da Pregoeira, e as devidaspublicações das decisões das

impugnações apresentadas e da suspensão "sine die" do certame, para as devidas adequações no Termo

de Referência.

Assim, às fls.202/234 foi juntado o novo Termo de Referênciae seus anexos.

Ainda, à fl. 241 vê-se juntada aos autos a publicação concernente à nomeação da

Comissão Permanente de Licitação- CPL.

As fls. 242/296 consta a minuta do edital de Pregão Eletrônico e seus anexos, para

Registro de Preços.

Por fim, vieram os autos para manifestação jurídicadesta Procuradoria, acerca da

legalidadeda minuta do edital e seus anexos,conforme detcrrina o art. 38, parágrafo único, da Lei

Federalna 8666/93. ,\ r,
É o sucinto relatório.
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No que diz respeito à fundamentação, o procedimento licitatório deve atender aos

quesitos do artigo 38 c/ c artigo 43, ambos da Lei n? 8.666/93, atendidos tais preceitos, deve-se ater,

também, no caso em tela, aos procedimentos impostos pela Lei n? 10.520/02 e pelos Decretos

Federais n? 10.024/19 e n? 7.892/13 e, em âmbito municipal o Decreto n? 113-E, assim como pela

Lei Complementar n° 123/06 e alterações,quando se tratar de licitação destinada exclusivamenteou

preferencialmenteàs Microempresas- ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP.

Quanto a minuta do Edital e seus anexos, dentre eles a Ata de Registro de Preços,

encontram-se em consonância com o que preceitua o artigo 27 da Lei nO 8.666/93, no que diz

respeito aos requisitos para a habilitaçãodos licitantes,e aos artigos 9° do Decreto n? 7.892/13 e 17

'" do Decreto n? 113/E, bem como ao que dispõe o artigo 40 da referida Lei de Licitaçõese Contratos

Administrativos,posto que determina com exatidão as exigênciasmínimasque deve conter o edital de

licitação.

Vislumbra-se, ainda, que o procedimento atende às disposições contidas na Lei n?

10.520/02 e na Lei Complementar n° 123/06, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014,

bem como nos Decretos Federais de n? 10.024/19, n? 7.892/13 e Decreto Municipal n? 113-E, que

institui a modalidadePregão Eletrônico, para Registro de Preços.

Em relação as especificaçõesdo objeto que se pretende adquirir, cabe ressaltar que

por se tratar de especificações técnicas, não cabe a esta Procuradoria manifestar-se acerca das

definições apresentadas, sendo, portanto, de responsabilidadedo gestor indicar o objeto de forma clara

e objetiva,sem identificaçõesde marca,modelo e de característicasexclusivas,salvose for tecnicamente

" justificável,conforme disposto no art. r,§5°,da Lei n° 8666/93.
No que concerne às exigências de certificação técnica e registro em orgaos

competentes, na fase de habilitaçào - qualificação técnica, insta salientar que tais exigências devem

guardar estrita pertinência com o objeto da contratação, bem como deve ficar expressamente

demonstrado que o exercício de determinadas atividades ou a fabricação de determinados produtos

dependem de cumprimento de regras técnicas - normas específicas, para que seja dado o devido

cumprimento ao disposto no art. 30, IV,da Lei n° 8666/93.

Neste sentido, insta salientarmosas orientações do TCU:

SÚMULA N° 272 - No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de habilitação c de
quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes tenham de incorrer em custos que
não sejam necessários anteriormente à celebração drycontrato.

Ii f..
SÚMULA N° 263 - Para a comprovação da c~pa~dade Técnico-operacionaldas licitantes, e desde que
limitada, simultaneamente, às parcelas de maioj relevância e valor significativo do objeto a ser
contratado, é legal a exigência de comprovação ,da execução de quantitativos mínimos em obras ou
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serviços com características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e
a complexidade do objeto a ser executado.

Acórdão 2032/2020 Plenário (Representação, Relator MinistroSuhsriruro Marcos Bemquerer)
Licitação.Qualificação técnica. Exigência. Capacidade técnico-profissional. Quantidade. Limite mínimo.
É legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional de licitante, a exigência de quantitativos
mínimos, executados em experiência anterior, compatíveis com o objeto que se pretende contratar,
cabendo à Adminisrração demonstrar que tal exigência é indispensável à garantia do cumprimento da
obrigação a ser contratada.

Acórdão 2835/2016-Plenário - Configura restrição ao caráter competitivo da licitação a exigência,para
fins de comprovação da capacidade técnico-profissional (art. 30, § 10,inciso I, da Lei 8.666/1993) , da
demonstração de vínculo societário ou empregatício, por meio de carteira de trabalho, do responsável
técnico com a empresa licitante, sendo suficiente a comprovação da disponibilidade do profissional
mediante contrato de prestação de serviços, sem vínculo trabalhista e regido pela legislaçãocivil.

Acórdão 1443/2014- Plenário - (...) 9.3. com vistas a aprimorar futuros certames licitatórios, evitando
o verificado no Edital do Pregão Eletrônico 22/2013, levar ao conhecimento do Instituto Brasileiro de
Turismo as seguintes impropriedades: 9.3.1. ausência de paràmetros objerivos para análise da
comprovação de que a licitante já tenha prestado serviços pertinentes e compatíveis em características,
quantidades e prazos, com o objeto da licitação, conforme previsto no art. 30, inciso II, da Lei
8.666/1993; 9.3.2. exigênciade atestados de capacidade técnica que comprovassem aptidões relativas às
atividades a serem contratadas e não à habilidade da licitante na gestão de mão de obra, afrontando os
princípios da competitividade e da isonomia entre os licitantes e em desacordo com as diretrizes do
~\córdà()1214/2013-TCU-Plenário; (...)

ACÓRDÃO 2939/2010 - Plenário- REPRESENT\çAo. PREGAO ELETRÔNICO. SER\'IÇOS
CONTÍNUOS DE OPERAÇAo E ?-.L\NUTENÇAo PREVENTIV"-\ E CORRETIV.\ DE
SISTE?-.L\S, EQUm\MENTOS E INST\L\ÇÕES. CL-\USUL-\S DE fL\BILIT\ç.l.O
POTENCL\LMENTE RESTRITI\'~\S. OITI\'~\ DO ÔRG~\O. PROCEDENCH DOS
ESCLARECIMENTOS. POSSIBILIDADE DE EXIGENCH DE REQUISITO TE?-.1POR.\LDE
EXPERIENCH. AUSENCIA DE RESTRIÇ"\O. IMPROCEDENCH n\ REPRESE:-JT.\Ç~\O.
1 - É compatível com o inciso II do art. 30 da Lei 8.666/1992 a exigência de requisito temporal de
aruação do licitante na área do serviço de natureza contínua licitado, desde que por período inferior ao
prazo de 60 (sessenta)meses previsto no inciso II do art. 57 daquela Lei. (...)

Acórdão na 2.297/2005 - Plenário (ReI. Min. Benjamim Zymler) - (...) .Ytender à letra fria desse
dispositivo, sem considerar os objetivos da Administração e os limites de exigência de qualificação
técnica, suficientes para a garantia do cumprimento das obrigações, seria desbordar para o formalismo
que se basta em si mesmo, sem ter em vista qualquer outro objetivo consentâneo com o interesse
público.(...)

Diante do exposto, estando regulares as documentações acostadas aos presentes

autos e com supedâneo nas Leis e Decretos supracitados, vem esta Procuradoria manifestar-se no

sentido de que a Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, para Registro de Preços, e seus

Anexos encontram-se em conformidade com as determinações legais que o caso requer, haja vista

conterem todas as cláusulas necessárias à sua eficácia jurídica, nos termos da legislação pátria.

Vale ressaltar que o parecer jurídico proferido no processo administrativo apresenta

natureza meramente opinativa, verdadeiro controle preyentivo de legalidade, sendo o Administrador,
!

destinatário da consulta jurídica, responsável pela edição!,dorto decisório final, o qual tem por escopo

o interesse público. ~
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Ademais, o presente Parecer Jurídico foi elaborado sob o ângulo estritamente

jurídico, não analisando, portanto, a veracidade das informações apresentadas nos autos de caráter

financeiro e aspectos quantitativos, bem como quanto ao critério de conveniência e oportunidade

administrativa, tendo em vista que a análise de tais elementos não é de competência desta Procuradoria.

Por fim, é importante frisar que a pesquisa de mercado é de responsabilidade do

gestor do processo, portanto, não cabe a esta especializada se manifestar quanto a veracidade das

informações constantes nas cotações de preços, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com

o mercado, bem como quanto a compatibilidade das mesmas com o mercado, em consonância com o

disposto no Acórdão 594/2020 - Plenário/TeU.

S.l\f. J.

É o parecer que submeto à apreciação superior.

Boa Vista, 08 de abril de 2021.

Flávio Gra

OABI

iro de Souza
eral Adjunto
n° 327-B
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